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	ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

<<BERÇO DO ESTADO>>

ADMINISTRAÇÃO 2021/2024




AUTORIZAÇÃO 
Considerando o Termo de Referência 03/038/2022, da Secretaria Municipal de Adminitração e Fazenda, AUTORIZO a Comissão Permanente de Licitação instituída pela Portaria n. 008, de 13 de janeiro de 2022, e em consonância ao disposto no artigo 38, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores, a abrir processo licitatório próprio para locação de imóvel para instalação da sede da subprefeitura no Distrito de Santa Clara do Monte Cristo, conforme pesquisa de preços efetuados pelo Setor de compras, devendo a Comissão observar a possibilidade da dispensa ou inexigibilidade da licitação, com fiel observância à legislação e formalidades pertinentes em vigor, devendo ser verificada a existência de disponibilidade orçamentária
Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 29 de junho de 2022.

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN
PREFEITO 

Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 29 de junho de 2022.

Da: Comissão Permanente de Licitação
Para: Setor de Contabilidade
Assunto: Solicita informação

Com o fim de amparar a abertura de procedimento licitatório, autorizado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicito a V. Sa. informar se há recursos orçamentários na ordem de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) para locação de imóvel para instalação da sede da subprefeitura no Distrito de Santa Clara do Monte Cristo.
                     Atenciosamente.

              SUELY PEREIRA ADASILVA
              PRESIDENTE DA COMISSÃO 

               PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 29 de junho de 2022.

Da: Setor de Contabilidade
Para: Comissão Permanente de Licitação
Ref. SOLICITAÇÃO INTERNA

       Pela presente, informo a essa Comissão que há disponibilidade orçamentária para atender a referida despesa para locação de imóvel para instalação da sede da subprefeitura no Distrito de Santa Clara do Monte Cristo, na seguinte dotação prevista no Orçamento Geral do Município para o atual exercício:
03 – Secretaria Municipal de Administração e Fazenda
03 – Secretaria Municipal de Administração e Fazenda
2.0006 – Manutenção da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física
FICHA: 016
     Atenciosamente.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 022/2022
TERMO DE JUSTIFICATIVA

OBJETO: SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA SEDE DA SUBPREFEITURA NO DISTRITO DE SANTA CLARA DO MONTE CRISTO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

SENHORA: ALESSANDRA GOMES RAMOS, PORTADORA DO RG Nº 19616443-0 SSP/MS E DO CPF 035.666.461-99, RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA SALDANHA DA GAMA, N. 342, BAIRRO SANTA CRUZ NA CIDADE DE CACERES – MT, CEP: 78.205-405.
O Município de Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 03.214.160/0001-21, Inscrição Estadual Isento, com sede à Rua Dr. Mário Correia, 452, representado por seu Prefeito, o Senhor JACOB ANDRÉ BRINGSKEN, necessita a locação de imóvel para instalação da sede da subprefeitura no Distrito de Santa Clara do Monte Cristo, conforme Termo de Referência.

Há a informação de dotação orçamentária e disponibilidade financeira, conforme consta do processo, para realizar a presente contratação. 

O menor valor proposto tem seu total estipulado em R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).
O art. 24, Inciso X, da Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, dispõe que é DISPENSÁVEL a licitação para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da administração. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

(...) 

X - X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia;  
Assim, com fundamento nos artigos supracitados da Lei nº. 8.666/93, conforme termo de referência anexo. Apresentamos a justificativa para ratificação e demais considerações que por ventura se fizerem necessárias. 

                                          Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 29 de junho de 2022.

	        SUELY PEREIRA DA SILVA

Presidente


	ARISLEY BRUNO VALERIANO DOS SANTOS

Membro



	
	

	ARNALDO MATUCARI SUPEPI
Membro

	MARCIO ANDRÉ SILVEIRA
Secretário



CONTRATO N. ______/2022.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE - MT, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 03.214.160/0001-21, com sede administrativa à Rua Dr. Mário Corrêa n. 452, nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Senhor JACOB ANDRÉ BRINGSKEN, brasileiro, portador da Cédula de Identidade sob o RG 116029, SSP/MT, e do CPF 205.977.201-00, residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, s/n, Bairro: Jardim Aeroporto, no Município de Vila Bela da Ss. Trindade, doravante denominado simplesmente de LOCATÁRIO, e, de outro lado, a senhora ALESSANDRA GOMES RAMOS, portadora do RG nº 19616443-0 SSP/MS e do CPF 035.666.461-99, residente e domiciliado na rua Saldanha da Gama, n. 342, bairro santa cruz na cidade de Cáceres – MT, CEP: 78.205-405, denominado simplesmente de LOCADOR, resolvem celebrar o presente contrato nos termos do processo licitatório realizado na modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 022/2022, ratificada em ____ de _________de 202___, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Contrato tem por objeto a locação de imóvel para instalação da sede da subprefeitura no Distrito de Santa Clara do Monte Cristo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

O prazo de execução do contrato é de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato, com início _________/_____/2022, encerrando-se em _________/__________2022, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo, a critério exclusivo do MUNICÍPIO, por razões de interesse público e de conveniência administrativa, observados os termos da DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 022/2022 e as disposições do § 1º, do artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93.
§ 1º. A qualquer momento da vigência do contrato, o MUNICÍPIO poderá desocupar todo o imóvel ou parte dele, sem o pagamento de qualquer valor, a qualquer título, bastando para tanto notificar o LOCADOR com antecedência de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

 O valor do aluguel mensal será de R$ 2.000,00 (dois mil reais), totalizando, nos 12 (doze) meses, o valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).
Parágrafo único: O valor do aluguel será reajustado pelo Índice Geral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio Vargas (IGPM - FGV), ou pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) ou pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA – FGV), de todos, o menor, e somente poderá ser requerido, por escrito, depois de decorridos 12 (doze) meses da data de assinatura do presente instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

O MUNICÍPIO efetuará o pagamento ao LOCADOR, em uma única parcela, até o dia 15 do mês subseqüente ao vencido, após a apresentação do Recibo de Aluguel na Tesouraria da Prefeitura Municipal, devidamente atestado o recebimento dos serviços pelo Setor Competente.

CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do objeto deste contrato será efetuada pelo Secretário da pasta e pelo Fiscal de contrato nomeado através da Portaria n. _____/2022, o que não exclui nem reduz a responsabilidade do LOCADOR.
§ 1º. Caberá ao Fiscal de contrato o acompanhamento do cumprimento das obrigações por parte do LOCADOR, conforme descrito na Cláusula sexta deste contrato. 

§ 2º. No desempenho de suas atividades é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 

§ 3º. A fiscalização por parte do MUNICÍPIO não eximirá ou reduzirá, em nenhuma hipótese, as responsabilidades do LOCADOR sobre eventuais faltas que venha a cometer, mesmo que não indicada pela fiscalização. 

§ 4º. Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle do cumprimento do contrato, fazendo cumprir a lei e as disposições do presente Contrato.

 § 5º. Todas as ocorrências que vierem a prejudicar a regular execução do objeto do presente contrato deverão ser comunicadas, imediatamente, através de ofício, ao secretário da pasta e ao setor de Licitações e Contratos, que tomará as providências cabíveis. 

§ 6º. Antes de comunicar as ocorrências ao Secretário da pasta, o Fiscal de contrato poderá comunicar oficialmente o LOCADOR sobre o problema ocorrido, estabelecendo prazo razoável para resposta. 

§ 7º. Caberá a Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho o acompanhamento da execução do contrato, in loco, e o apontamento das irregularidades verificadas, comunicando as mesmas ao gestor do contrato. O gestor do contrato considerará como execução de forma regular e satisfatória se não houver nenhuma manifestação contrária feita pela mesma. 

§ 8º. Constatando-se que o imóvel não atende a finalidade ou caso haja necessidade de manutenção ou reparos no mesmo, cuja responsabilidade seja do locador, o(s) gestor(es) de contrato, expedirá(ão) ofício à contratada, comunicando e justificando as razões e ainda notificando-a para que efetue as correção no prazo máximo de 03 (três) dias corridos, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR

Além das naturalmente decorrentes deste instrumento, são obrigações do LOCADOR, durante todo o prazo de vigência contratual: 

§ 1º. Gerais: 

I- Responsabilizar-se, total ou parcialmente, direta ou indiretamente, pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão dolosas ou culposas, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade a fiscalização realizada pelo MUNICÍPIO; 

II- Manter-se durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de HABILITAÇÃO exigidas por lei; 

III- Comunicar à fiscalização, de imediato, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique com ou no imóvel; 

IV- Prestar todos os esclarecimento ou informações solicitadas pelo MUNICÍPIO, ou por seus prepostos, sobre o objeto; 

V- Efetuar manutenção e possíveis reparos no imóvel decorrentes do desgaste natural do mesmo, ou quaisquer outros não relacionados ao uso devido do imóvel no prazo de 10 (dez) dias a contar da data de recebimento da notificação. Caso haja necessidade de dilação do prazo, este deverá ser requisitado e justificado pelo locador através de ofício ao gestor do contrato. 

§ 2º. Específicas: 

I- Entregar ao MUNICÍPIO o imóvel alugado em estado de servir ao uso a que se destina, incluindo a pintura; 

II- Garantir ao MUNICÍPIO, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel locado; 

III- Manter, durante o período da locação, a forma e a destinação do imóvel; 

IV- Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 

V- Pagar os impostos e as taxas, incluindo-se o Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) e suas taxas agregadas, tais como coleta de lixo e combate a incêndio, e ainda o prêmio de seguro complementar contra fogo, que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel; 

VI - Exibir ao MUNICÍPIO, quando solicitado, os comprovantes relativos às parcelas que estejam sendo exigidas; 

VIII - Permitir ao MUNICÍPIO, ao final da vigência contratual, a retirada das redes elétrica e lógica por ele instaladas para adequação das instalações do imóvel às suas necessidades. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações do MUNICÍPIO: 

I- Pagar o valor devido ao LOCADOR no prazo avençado; 

II- Acompanhar e fiscalizar o objeto em todas as suas etapas, registrando as ocorrências;

III- Servir-se do imóvel para o uso convencionado, compatível com a natureza deste e com o fim a que se destina, devendo tratá-lo com o mesmo cuidado como se fosse seu; 

IV- Restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as deteriorações decorrentes do seu uso normal; 

V- Levar imediatamente ao conhecimento do LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros; 

VI- Realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações, provocadas por si, seus dependentes, visitantes ou prepostos. Quanto às benfeitorias necessárias introduzidas pelo MUNICÍPIO, ainda que não autorizadas pelo LOCADOR, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizadas pelo LOCADOR e permitem o exercício do direito de retenção por parte do MUNICÍPIO; 

VII- Não modificar a forma interna ou externa do imóvel sem o consentimento prévio e por escrito do LOCADOR; 

VIII- Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos e encargos condominiais, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que dirigida a ele, MUNICÍPIO; 

IX- Pagar as despesas de telefone e de consumo de força, energia elétrica e gás, água e esgoto, são de responsabilidade da beneficiaria da locação, quaisquer outras que vierem a gravar o imóvel durante o prazo de vigência do contrato; 

X- Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seu mandatário, mediante combinação prévia de dia e hora, bem como admitir que seja o mesmo visitado e examinado por terceiros, na hipótese prevista no art. 27, da Lei 8.245/91; 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES

As partes do presente contrato serão passíveis das seguintes sanções: 

§ 1º. Do locatário: 

I- Havendo atraso no pagamento pagará o MUNICÍPIO ao LOCADOR juros de mora correspondente a 1% (um por cento) ao mês sobre o valor do aluguel em atraso, e multa correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso, limitada a 10% (dez por cento) do valor da parcela em atraso, com a devida correção monetária pelo IGPM – FGV, INPC ou (IPCA – FGV), de todos o menor. 

§ 2º. Do locador: 

I. O descumprimento de quaisquer cláusulas contratuais que prejudiquem a execução do contrato, de acordo com o Parágrafo 1º da Cláusula Sétima do Contrato será passível de advertência e multa diária no valor de 5 (cinco) por cento sobre o valor mensal do aluguel até que se comprove o restabelecimento da plena execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas em lei e, em caso de desapropriação do imóvel ou de sinistro que inviabilize a sua utilização, ficando este pacto automaticamente rescindido.

Parágrafo Único: Na hipótese de rescisão por culpa do LOCADOR, fica este obrigado ao pagamento de multa referente ao valor de 06 (seis) meses de aluguel, e a aceitar a permanência do MUNICÍPIO no imóvel por pelo menos 45 (quarenta e cinco) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta das seguintes dotações consignadas no Orçamento Geral do Município para o corrente exercício:

03 – Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

03 – Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

2.0006 – Manutenção da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física
FICHA: 016

R$ 24.000,00

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

Para dirimir as dúvidas provenientes deste pacto, as partes elegem desde já o Fórum da Comarca de Vila Bela da Ss. Trindade - MT, Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ressalvando desde já os direitos da Administração previstos no Art. nº 55, inciso IX, da Lei 8666/93.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Contrato em duas (02) vias, de igual teor e valia, na presença das testemunhas abaixo nomeadas.

   Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, ______ de _____ de 2022.

	JACOB ANDRÉ BRINGSKEN

PREFEITO

LOCATÁRIO

	ALESSANDRA GOMES RAMOS
RG nº 19616443-0 SSP/MS 
CPF 035.666.461-99
LOCADOR


TESTEMUNHAS:

	1 ._______________________________
	2. ______________________________

	Nome:  ADRIELLI MOREIRA DA SILVA
	Nome: ALESSANDRO S.  DE SOUZA

	CPF  :  024.962.811-29
	CPF   : 972.790.991-49

	R.G.  : 2.012.051-6  SSP/MT
	 R.G    : 14.6053-76 SSP/MT


Parecer Jurídico nº. 186, de 05 de julho de 2022.
Dispensa de Licitação - Análise Prévia.

Interessado: Comissão de Licitação.

Objeto: Serviço de locação de imóvel para instalação da sede da subprefeitura no Distrito de Santa Clara do Monte Cristo, conforme Termo de Referência.
1. RELATÓRIO


Versa o presente parecer sobre a legalidade do procedimento de Dispensa de Licitação para SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA SEDE DA SUBPREFEITURA NO DISTRITO DE SANTA CLARA DO MONTE CRISTO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, vindo ao exame dessa Procuradoria Jurídica, na forma do artigo 38, parágrafo único da Lei 8666/93. O presente parecer consiste na análise das documentações necessárias para a contratação por meio de dispensa de licitação, bem como a sua possibilidade e a observância da minuta do contrato. 


Observa-se, nos autos, os seguintes documentos:

I. Termo de Referência 03/038/2022 da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda;

II. Declaração emitida pela Secretária de Administração e Fazenda em que atesta a inexistência de outro prédio que atenda às necessidades da Administração na localidade.

III. Declaração, contida em Termo de Referência, emitida pela Secretária Municipal de Educação de que o objeto da presente dispensa não consta no banco de dados homologado/licitado e não constitui a despesa, uma parcela de uma outra contratação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

IV. (01) um orçamento fornecido pela possuidora do imóvel a ser alugado;

V. Preço Público;

VI. Mapa de Cotação;

VII. Documentos jurídicos do locador;

VIII. Minuta do contrato.

Eis relatório dos autos.

1. DA ANÁLISE JURÍDICA
O presente parecer tem o intuito de atender à solicitação feita pela Comissão Permanente de Licitação, para análise da legalidade do procedimento de dispensa, da minuta do contrato e seus anexos, pertinentes ao processo de contratação direta por dispensa de Licitação.
Cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se-á à dúvida estritamente jurídica “in abstrato”, ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto à outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade da Administração. 
A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo, tendo em vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria-Geral da União, por meio das Boas Práticas Consultivas – BCP nº 07, qual seja: 
O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se de juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em questão jurídica que possa ter reflexo significativo em aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a situação jurídica existente que autoriza sua manifestação naquele ponto. 

Deste modo, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações jurídicas ora perquiridas.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, cumpre ressaltar que o processo administrativo de dispensa de licitação justifica-se pela condição vantajosa à Administração, deste modo, enquadra-se no critério de Dispensa fundamentada no inciso X, do art. 24 da Lei n. º 8.666/93, em que determina que é permitida a locação de imóveis pela Administração conforme suas necessidades.

A priori, cumpre mencionar que a natureza do procedimento de dispensa é, ordinariamente, o atendimento de demanda pública, em apreço à livre concorrência e à captação de preço justo e mais vantajoso à administração, visto que analisar-se-á o orçamento e a proposta que melhor atenda à administração, sempre à luz dos princípios da economicidade, eficiência, proporcionalidade e razoabilidade.

 É notório que, via de regra, exige-se o processamento de regular concorrência, a fim de apurar a melhor oferta para a Administração Pública, todavia, essa mesma regra é mitigada, quando a própria lei de licitações excepciona casos em que se dispensa o procedimento licitatório. Conforme o previsto nos artigos 24, inciso X, da Lei nº 8.666/93 (Lei de Licitações), e, foram criteriosamente observadas, vez que a Administração não pode descumprir as normas e disposições legais. 
“Art. 24.  É dispensável a licitação: 
(...) 

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia

Ressalta-se que a dispensa de licitação para locação, não delimita critérios de valor, todavia deve a Administração certificar-se que o imóvel a ser locado de fato atenda às necessidades que almeja, assim como, que o valor cobrado está compatível com o valor de mercado.
Neste quesito, há nos autos do processo Declaração emitida pela Secretária de Administração em que expressa:

“Declaro para os devidos fins, que o item do objeto da Dispensa de Licitação para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ÓRGÃO PÚBLICO-COM ÁREA TOTAL DE 282 M, NO DISTRITO DE SANTA CLARA DO MONTE CRISTO PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA, NÃO POSSUI orçamentos em anexo por ser o único prédio que atende à demanda do referido Distrito, tendo em vista a distância de mais de 180 km da sede municipal. [...]”.


Considerando o princípio da boa-fé, entende-se por verdade todas as declarações emitidas pela agente pública, de modo que considera-se manifestada a motivação da contratação bem como a inexistência de outros orçamentos de imóvel que atenda às necessidades da Administração.

Segundo os documentos analisados, o imóvel a ser locado está sob a responsabilidade da Sr.ª. ALESSANDRA GOMES RAMOS, inscrita no CPF sob nº. 035.666.461-99, o valor mensal será de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Segundo o Termo de Referência será locado por um período de 12 (doze) meses, o que soma um montante de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).

Insta mencionar que o município tinha contrato de locação do mesmo imóvel, no valor de R$ 1.453,71 (mil quatrocentos e cinquenta e três reais e setenta e um centavos), contrato este com prazo de vigência até 31 de dezembro de 2021, de modo que se observa um aumento de 37,58%, portanto, deve a administração verificar as razões do expressivo aumento, prezando sempre pela maior vantajosidade para a Administração e menor onerosidade aos cofres públicos.

Assim, orienta-se que comissão de avaliação de imóvel público pertencente ao Município, faça avaliação e ateste que o novo preço cobrado esteja dentro do valor de mercado, demonstrando os parâmetros de avaliação.

Aportou-se aos autos declaração atestando a não homologação dos objetos da dispensa em análise, com vistas da Srª. Daiana Fernanda Marin Macedo, Secretária Municipal de Administração e Fazenda em exercício, informando que o imóvel a ser locado, não consta no banco de dados homologados/licitados e não constitui a despesa, uma parcela de uma outra contratação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez, nos termos do art. 24, inciso X, da Lei de Licitações. A aquisição dos objetos justifica-se, segundo consta no Termo de Referência:

“Levando em consideração a distância do distrito de Santa Clara do Monte Cristo em relação ao centro urbano do município, faz-se necessária a contratação de serviço de locação de imóvel para instalação da sede da subprefeitura do distrito, garantindo assim o acesso de alguns serviços básicos ofertados a população que reside na região do distrito de Santa Clara.

A subprefeitura é essencial para servir como ponto de apoio à administração municipal, no distrito de Santa Clara na oferta de serviços essenciais de forma prática e menos dificultosa, já que não necessitarão de se deslocar até o centro urbano”.

Considerando a justificativa, entende-se como motivada a aquisição dos objetos.
Ressalto que esta assessoria não possui competência para opinar sobre questões técnicas e operacionais, tais como, estimativa de preços, modalidades, efetividade, ou qualquer nuance ligada ao juízo discricionário de gestão, por ser papel da Administração.
Para tanto, deve a Gestão observar criteriosamente se as cláusulas contratuais correspondem ao objetivo pretendido, através do exposto no Termo de Referência, documento basilar na origem do negócio entabulado, devendo ainda certificar-se de que a locação atenda efetivamente à municipalidade. 

Ao analisar documentos referentes ao procedimento da presente dispensa, verifica-se a necessidade de correção da fundamentação legal descrita no Termo de Justificativa da dispensa, em que fundamenta no art. 24, inciso I, da Lei 8.666/93, o que não corresponde ao procedimento a ser realizado, assim deve ser providenciado a alteração, para que conste a fundamentação nos termos do art. 24, X, da mesma lei.

4. CONCLUSÃO
Diante dos fatos e fundamentos expostos neste parecer, entende-se pela possibilidade da locação, considerando, principalmente o interesse da Administração e a necessidade da locação do imóvel.

Assim, sob o fundamento do art. 24, inciso X, da Lei de Licitações e Contratos, esta Procuradoria opina, com ressalvas, pelo prosseguimento do procedimento de locação.
Ressalta-se a necessidade de avaliação do preço, com a finalidade de justificar o aumento de 37,58% em relação ao contrato anterior.

Ressalta-se ainda a ausência de assinatura nos itens 21 e 22 do termo de referência e a necessidade de correção da fundamentação legal constante no documento.
S.M.J., é o parecer, que submeto à consideração superior. 

Vila Bela da Santíssima Trindade, 05 de julho de 2022.

RICARDO HANYSZ SOUZA RHODEN

Procurador Municipal

OAB/MT 25993
RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 022/2022
No uso das atribuições legais a mim conferidas e em conformidade com o disposto no art. 24, Inciso X, da Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993; RATIFICO E HOMOLOGO os atos da Dispensa de Licitação N. 022/2022.

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA SEDE DA SUBPREFEITURA NO DISTRITO DE SANTA CLARA DO MONTE CRISTO.
CONTRATADO: ALESSANDRA GOMES RAMOS, portadora do RG nº 19616443-0 SSP/MS e do CPF 035.666.461-99
VALOR TOTAL: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais)
Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 07 de julho de 2022.

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN
PREFEITO 
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